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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TERCEIRA TURMA
SECRETARIA

TST - RR-4253/7b
(Ac. 3a.T - 1854/77)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A 

Advogado: Dr. Hugo Gueiros Bernardes
Recorrido: Antonio Liz

Advogado: Dr. José Torres das Neves
2a. Região

Despacho
O recurso extrtiordinário (fls. 168/179) levantas as 

seguintes questões: a) incompetência da Justiça do Trabalho; 1 
b) denegação da prestação jurisdicional; c) validade do ato ju
rídico perfeito e d) agravamento da obrigação.

A argttição de incompetência (fls. 171/176) é feita' 
sob os fundamentos de que: a) não ignora o Recorrente que o ' 
Egrégio Supremo Tribunal Federal tem afirmado a competência da' 
Justiça do Trabalho em matéria de complementação de aposentado
ria, mas b) com a ressalva de o exame do mérito não revelar que 
o direito postulado é de origem posterior à extinção do contra
to de trabalho; c) que reconhece não discute de congelar à com
plementação, mas sustenta o suposto direiçp de congelar o valor 
da aposentadoria paga pelo INPS; d) que a decisão recorrida, co 
mo outros desta Justiça, concedeu um salário integral, reajusta 
do, compensado apenas o valor histórico da aposentadoria paga ' 
em 1973 pelo INPS; e) que, assim, o Tribunal cí*ia norma adicio
nal a favor do empregado, para eximí-lo da compensação dos rea
justamentos ao valor da aposentadoria paga pelo INPS, f) o que' 
é atribuição posterior à aposentadoria, um quid movi; g) que 1 
justifica o conhecimento e provimento do recurso pelo tema da ' 
incimpetência, por violação ao artigo 142, § 19, da Constitui-' 
ção, face à ressalva jurisprudencial referida acima (b).

Esta construção, assim edificada, não subsiste ao ' 
exame da inicial e da sentença (já qué o acórdão regional a con 
firmou e as decisões deste Tribunal não examinaram o mérito do 
pedido), Não se pediu -e muito menos se concedeu a complementa-' 
ção com o congelamento, em seu valor histórico, da aposentado-' 
ria paga pelo INPS. Decidiu-se que o reclamante tem direito à 

complementação de aposentadoria, nos termos dos regulamentos de 
1964, apuradas as diferenças, vencidas e vincendas, an execução' 

- (fls. 68/69).
Por outro lado, as decisões desta Justiça apenas in 

terpretaram e aplicaram as normas regulamentares da empresa que 
integram o contrato de trabalho.

Não procede a alegação de afronta ao artigo 142, da 
Constituição.

A alegada denegação da prestação jurisdicional fun
damenta-se na assertiva de que a revista comprovara divergência 
jurisprudencial, pelo que deveria ter sido conhecida.

Equivale a dizer que o apelo extremo argúi violação 
do artigo 896, da CLT, e, por consegúência, dos §§ 3S 3 49, do 
artigo 153, da Constituição.

Sucede que a decisão de não conhecimento é prestação 
jurisdicional, tanto quanto qualquer decisão de mérito. Ademais, 
não cabe recurso extraordinário por afronta à norma de direito ' 
processual trabalhista, a teor do estabelecido no artigo 143, 
da Constituição.

A terceira questão suscitada no recurso extraordi 
nário dis respeito à validade da Circular 268 do Recorrente,' 
que alterou as normas regulamentares anteriores sobre a com-' 
plementação da aposentadoria.

Impugnam-se a validade e a aplicação da Súmula 51 
deste Tribunal, apontando-se como violados o § 39, do artigo' 
153, da Constituição.

Ocorre que a Súmula 51, aplicada na hipótese, res 
guarda exatamente o direito adquirido e o ato jurídico perfei 
to. Ao afirmar o princípio da irrevogabilidade das normas re
gulamentares, esta Justiça apenas formalizou a interpretação' 
e aplicação iterativa da jurisprudência predominante sobre a 
extensão da regra contida no artigo 468, da CLT.

Finalmente, sob o título de "agravamento da obri-
- gação", o Recorrente alega afronta aos artigos 102 e 165, pa

rágrafo único, da Constituição. 0 artigo 102, da Carta Magna, 
cuida da aposentadoria do funcionário público e o Recorrido ' 
não o é. 0 parágrafo único, do artigo 165, da Constituição, ' 
trata do custeio dos benefícios devidos pela Previdência So-' 
ciai, não pelo Recorrente, empresa privada, não previdenciá-' 
ria.

Por estas razões, indefiro. 
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1978.

Assinado Renato Machado
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

TST-RR-704/77
(Ac.3a.T -1149/77)

Recurso Extraordinário
Recorente: Estado de São Paulo

Advogado: Dr. Célio Antonio de Aquino Ferros 
Recorridos: Suelly Hollo e outros

Advogado: Dr. Raul Schwinden
2a. Região

Despacho
O Estado de são Paulo interpõe recurso extraordiná 

rio, com fundamento nos artigos 119, inciso III, alínea a, e 
143, da Constituição, contra o acórdão deste Tribunal que não' 
conheceu da revista.

Afirma o Recorente infringidos os artigos 13, 106, 
108, 110 e 142, da Constituição. Cita doutrina.

Segundo o Recorrente, os primeiros desses disposi
tivos constitucionais dariam ao Estado competência para legis
lar sobre contrato de trabalho de empregados "temporários". ' 
Tal competência, no entanto, é da União, e não do Estado, tendo 
em vista o disposto no inciso XVII, alínea b, do artigo 89, do 
texto constitucional.

Não há falar, portanto, em violação desses dispôs^ 
tivos.

A Constituição prevê, apenas, dois tipos de traba
lhadores sob tutela legal: uns têm regime contratual e, outros, 
estatutário.

Os autônomos e os avulsos, porque não têm subordi
nação jurídica ou econômica, têm disciplina especial.

Essa situação de independência; pelo princípio da 
isonomia, não permite dispensar-lhe idêntica proteção legal.

Desnecessário rebuscar a doutrina e analisar a ' 
história, bastando a leitura do art. 160, da Constituição, pa 
ra■certificar-se o estudioso de que as leis tutelares do tra- 
Ihador subordinado destinam-se a que o Estado realize "o de-' 
senvolvimento nacional e a justiça social".

Sem isso, inexistirão ordem, equilíbrio e paz so
cial .
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Essa a única verdade jurídico-social, que se de-' 
monstra através de várias leis ordinárias. Não é preciso ir ' 
longe. Baste ler a Lei n96019, de 31/01/1974, que dá expres-' 
samente o conceito de trabalhador temporário. Só poderá assim 
ser qualificado o admitido "para atender à necessidade transi 
tória de substituição de seu pessoal regular e permanente ou' 
a acréscimo extraordinário de serviço", (art. 29).

Considerar como temporário, passageiro, eventual' 
ou precarista quem, presta serviços para executar trabalho per 
manente ou que não substitui pessoal regular ou, ainda, que ' 
não realize serviços decorrentes de fatos extraordinários, in 
duvidosamente é estabelecer conflito legal com as linhas mest 
tras da Constituição e leis editadas pela União.

Para não se chegar à inconstitucionalidade do dis 
positivo, preferiu-se, a exemplo de decisões da Colenda Corte, 
interpretar o texto à luz da Lei Fundamental. Sequer um con-' 
trato a prazo certo, como disciplinado pelo artigo 443, da 
C.L.T., procurou o Recorrente celebrar. A solução que encon-' 
trou não se arrima na Lei Magna, e conflitase com o contexto' 
político-social.

Dentro desse critério, a questão converte-se em ' 
envolvimento de prova, aspecto inconciliável com a natureza cb 
recurso extraordinário.

Não ocorreu, nem podia ter ocorrido infração ao ait . 
110, da Carta Magna que se refere a lides surgidas entre ser
vidores com a União, suas autarquias e empresas públicas fede 
rais. Evidentemente, não podem esses órgãos ser confundidos ' 
com o Estado de são Paulo.

0 art. 142, da Constituição dá a competência des
ta Justiça Especializada e também não sofreu a menor violação.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1978

Assinado Renato Machado
Ministro Presidente dô Ííibunal Superior do Trabalho

Notificação
Vista, por 5 (cinco) dias,ao agravado para contraminutar

TST-1970/78 (RR-12OO/77)
Agravante: M. Dedini S/A - Metalúrgica
Agravado: Ottílio Altafini e outros
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

TST-2278/78 (AI-1462/77)
Agravante: M. Dedini S/A - Participações - Divisão Cerâmica 
Agravado: vilson Cândido
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

TST-2554/78 (RR-14/77)
Agravante: Estado de São Paulo
Agravado: Marly dos Santos
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

TST-2555/78 (RR-996/77)
Agravante: Estado de São Paulo
Agravado: João Carlos Normanha Salles e outros 
Ao Dr. Antônio Carlos Fini

TST-2679/78 (RR-3249/76)
Agravante: Estado de São Paulo
Agravado: Myrtes Castilho Ribeiro Pinto e outros 
Ao Dr. Raul Schwinden

TST-2680/78 (RR-1491/75)
Agravante: Estado de São Paulo
Agravado: Jurandyr Alves e outros
Ao Dr. Raul Schwinden

TST-2681/78 (RR- 500/77)
Agravante: Estado de São Paulo
Agravado: Antonio Domingos Cinalli e outros 
Ao Dr. Marum Kalil Haddad

Ao Recorrido por 5 (cinco) dias, para impugnação 
(art. 543 - Código de Processo Civil) 
AI-2557/77 (RE 2484/78)
Recorrente: M. Dedini S/A - Metalúrgica
Recorrido: Rubens Zavitoski e outros
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

Brasília, 3 de abril de 1978

Ma. Graças Calazans Barreira
Secretaria Substituta da 3a. Turma

8a. Audiência de Distribuição, realizada em 3 de abril de 1978.

Relator: Ministro Barata Silva
Revisor: Ministro Coqueijo Costa

RR-1867/77 - TRT da 4a.Região
Recorrente : Celso Ferreira dos Santos 
Advogado Dr: fllino da Costa Monteiro 
Recorrido: Zivi S/A - Cutelaria 
Advogado Dr: Elio Carlos Englert

RR-2202/77 - TRT da 3a.Região
Recorrentes: Geraldo Coutinho da Silva e Outros
Advogado Dr® Telma Alves Soares
Recorrido: Rede Ferroviária Federal S/A 
Advogado Dr: Rodrigo Martiniano Ferreira

RR-3422/77 - TRT da 2a.Região.
Recorrente: Companhia Municipal de Transportes Coletivos 
Advogado Dr: Decio de Besus Borges da Silva 
Recorrido : Santo Miguel- 
Advogado Dr: Ulisses Riedel de Resende

RR-4743/77 - TRT da la.Região
Recorrente: Banco Brasileiro de Descontos S/A 
Advogado Dr: Marcos Flávio Bezerra MÓller 
Recorrido: Teimo Gomes e Outro 
Advogado Dr: Jose fôrres das Neves

RR-5051/77 - TRT da la.Região
Recorrente: Luiz Alves Franco e Outro 
Advogado Dr: Sinval Palmeira 
Recorrido: Rede Ferroviária Federal S/A 
Advogado Dr: Carlos Jose de Paiva

RR-5128/77 - TRT da 2a.Região
Recorrente: Telecomunicações de São aulo S/A - TELESP - 
Advogado Dr: Ricardo Gelly de Castro^e Silva 
Recorrido: Gumercindo Lahoz 
Advogado Dr: Orlando Antonio Capella Fernandes

Relator: Ministro Coqueijo Costa

AI-2146/77 - TRT da la.Região.
Agravante: Laura Maddalena de Nicolai 
Advogado Dr : Alino da Costa Monteiro 
Agravado: Hotor - Hotéis e Turismo S/A 
Advogado Dr: Steiner do Couto

AI-2686/77 - TRT da 5a.Região.
Agravante: Crispianiano Carneiro de Oliveira
Advogado Dr: Ulisses Riedel de Resende
Agravado: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás. RLAM.
Advogado Dr: Ruy Oorge Caldas Pereira e Cláudio A.F.Penna Fernandez.

AI-3728/77 - TRT da Za^Região.
Agravante: Instituto São Vicénte
Advogado Dr: Benjamim Gondenberg 
Agravado: Marilia O'Leary Costard 
Advogado Dr:..................................................

AI-4IIO/77 - TRT da la.Região.
Agravante: Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CEDAE - 
Advogado Dr: Antonio Casadei 
Agravada: Orlandina Leal da Rocha e Outros 
Advogado Dr: Celestino da Silva Ounior.

AI-4209/77 - TRT da 5a.Região.
Agravante: Selassie dos Passos
Advogado Dr: Ernandes de Andrade Santos 
Agravado: Oosé Maria Soares de Olivãra 
Advogado Dr: Joel Almeida Belo

AI-4240/77 -TRT - Sa^Região.
Agravante: Organização Gesteira Ferreira - Posto Bahia -
Advogado Dr: Renato Borba Ramos 
Agravado: Ubirata Batista Pereira 
Advogado Dr: Wilmar Mendes Lima

AI-4289/77 - TRT da 3a.Região.
Agravante: Selpe - Seleçço de Pessoal Sociedade Civil Ltda.
Advogado Dr: Roberto Borges de Oliveira 
Agravado: Zelia Maria Dos Santos 
Advogado Dr: -Vera Lúcia de Sousa
Relator: Ministro Coqueijo Costa 
Revisor: Ministro Ary Campista

RR-2208/77 - TRT da 5a.Região.
Recorrentes: REVISA - Revendedores de Veículos e Implementos de 

Salvador Ltda e Helio Ferreira de Queiroz e Outros.
Advogado Drs: Carlos Alberto Pedreira Cardoso e Ulisses Riedel 

de Resende.
Recorridos: Os Mesmos.

RR-3566/77 - TRT da 4a.Região.
Recorrente: Transforte Sul S/A - Transportadora de Valores.
Advogado Dr: Elio Carlos Englert 
Recorrido: Irineu da Silva Selle 
Advogado Dr: Beatriz Flores dos Santos

RR-4765/77 - TRT da 4a.Região.
Recorrente: Honória Agostini
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Advogado Dr: Alino Da Costa Monteiro 
Recorrido : Indústrias de Roupas Renner S/A 
Advogado Dr: Dankwart K. Knaepper

RR-4997/77 - TRT da 5a.Região.
Recorrente: Banco Brasileiro de Descontos S/A
Advogado Dr: Leila Vita 
Recorrido: Antonio Pereira Lima 
Advogado Dr:Ulisses Riedel de Resende 
RR-S081/77 - TRT da 5a.Região.
Recorrente: Hans Dieter Spath
Advogado Dr: Albérico de Oliveira Castro
Recorrido: Hotéis Othon S/A - Bahia Othon Palace Hotel 
Advogado Dr: Fernando dos Santos Cordeiro.

RR-5176/77 - TRT da 5a.Região.
Recorrente: Claudionora Lopes Soledade 
Advogado Dr: José Pinto da Silva Neto 
Recorrido: Ogando Carbalhal 4 Companhia Ltda. 
Advogado Dr: Antonio Lizardo Coutinho

Relator: Ministro Ary Campista

AI-2457/77 - TRT da 5a.Região.
Agravante: Petróleo Brasileiro S/A
Advogado Dr: Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláidio A.F.Penna Fernajn 

dez.
Agravado: Fernando Gadea Louzada e Outros 
Advogado Dr: Nilson Tosta de Araújo.

AI-3106/77 - TRT da la.Região
Agravante: Terezinha Rodrigues Gomes 
Advogado Dr: Alino da Costa Monteiro 
Agravado: Viação Elite SA 
Advogado Dr: David Silva Junior

AI-3319/77 - TRT da 3a.Região. ( Corre junto com RR-4094/77) 
Agravante: Luiz Cezar Bernardes e Outros 
Advogado Dr: Ordélio Azevedo Sette 
Agravado: Fundação Educacional do Distrito Federal 
Advogado Dr: Paulo Antonio de Menezes

AI-3915/77 - TRT da la.Região.
Agravante: Banco Itau S/A
Advogado Dr: Salvador Cícero Velloso Pinto
Agravado: Sindicato dos Emprgados Em Estabelecimentos Bancarios 

de Campos.
Advogado Dr: Nelson Tomaz Braga

AI-4106/77 - TRT da 4a.Região.
Agravante: Banco Itaú S/A
Advogado Dr: Norma Leal Podolsky Paes
Agravado: Fernando Moojen
Advogado Dr : -Tarso Fernando Genro

AI-4170/77 - TRT da 5a.Região.
Agravante: Empresa Gráfica da Bahia 
Advogado Dr: Walter Ramos de Macedo 
Agravado: Jorge Eduardo Ferreira Brandão 
Advogado Dr: Maria de Lourdes R. L. Barreto de Araújo.

AI-119/78 - TRT da 2a.Região.
Agravante: Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA -
Advogado Dr: Nelson Ranalli 
Agravado: Jdlio Alves de Faria 
Advogado Dr: Ulisses Riedel de Resende

Relator: Ministro' Ary Campista 
Revisor: Ministro Lomba Ferraz

RR-1564/77 - TRT da 6a.Região.
Recorrente: Cirne - Companhia Industrial do Rio Grande do Norte 
Advogado Dr: José Chaves da C. Figueirosa 
Recorridos: José Timóteo da Costa e Outros 
Advogado Dr: .....................................................................

RR-2074/77 - TRT da 2a.Região.
Recorrente: Gilberto Muniz
Advogado Dr: Ulisses Riedel de Resende
Recorrido: Itaú Laasing S/A - Arrendamento Mercantil
Advogddo Dr: Emygdio Scuarcialupi

RR-2768/77 - TRT da 9a.Região.
Recorrente: Amazonas da Silva César
Advogado Dr: Edésio Franco Passos 
Recorrido: Egydia Rezende da Silva 
Advogado Dr: Lauro Ferreira Filho

RR-4094/77 - TRT da 3a.Região.
Recorrente: Fundação Educacional do Distrito Federe-1
Adoogado Dr: Paulo Antonio de Menezes 
Recorrido: l.uiz César Bernardes e Outros 
Advogado Dr: Ordélio Azevedo Sette

RR-4552/77 - TRT da 2a.Região.
Recorrente: Heitor de Camargo
Advogado Dr: Lázaro Bittencourt de Camargo
Recorrido: Fepasa - Ferrovia Paulista 5/A 
Advogado Dr: Antonio Miguel Pereira

RR-5032/77 - TRT da 4a.Região.
Recorrente: Banco União Comercial S/A

Hovogado Dr: Norma Leal Podolsky Paes 
Recorrido: Ualdeli Araújo Leite 
Advogado Dr: Jose Torres das Neves

Relator: Ministro Lomba Ferraz

AI-2166/77 - TRT da 5a.Região.
Agravante: Zuleide Margarida Silva de Menezes
Advogado Dr: Ulisses Riedel de Resende
Agravado: Fundação de Saúde do Estado da Bahia - FUSEB -
Advogado Dr: Sebastião Carlos Ramos Silva

AI-2459/77 - TRT da 8a.Região.
Agravante: Leonardo Sales de Carvalho
Advogado Dr: .........................................................
Agravado: Fundaçao serviços Especiais de Saude Publica.
Advogado Dr:...........................................................

AI:3213/77 - TRT da 2a.Região ( Corre Junto com RR-3945/77 )
Agravante: Light - Serviços de Eletricidade S/A
Advogado Dr: Jose Ferreira Rodrigues
Agravado: Antonio Dlb rte de Souza
Advogado Dr: Ulisses Riedel de Resende

AI-3775/77 - TRT da 2a.Região.
Agravante: M. Dedini S/A - Metalúrgica
Advogado Dr: Carlos H. Z. Mazzeo
Agravado: Valentim Catoi e Outros
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-4089/77 - TRT da la.Região.
Agravais: Jose Soares Pinto
Advogado Dr: Antonio Henrique Maina
Agravado: Associação Brasileira de Imprensa
Advogado Dr: Humberto Jansen Machado

AI-4168/77 - TRT da 5a.Região.
Agravante: Juliao Alberto Pereira l/idal
Advogado Dr: Jose Martins Catharino
Agravado: Empresa Grafica da Bahia 
Hdvogado Dr: Jose Roberto Cidreira

AU-4327/77 - TRT da la.Região.
Agravante: EDWAL_- Manutenção e Reparos Navais Ltda
Advogado Dr:~Jo.ão Francisco Barreto Filho
Agravado: Orencio Garcia do Nascimento 
Advogado Dr: Germano Coelho Balestrêro

Relator: Ministro Lomba Ferraz 
Revisor: Ministro Wagner Giglio

RR-3945/77 - TRT da 2a.Região.
Recorrente: Antonio Duarte de Souza
Advogado Dr: Ulisees Riedel de Resende
Recorrido: Light - Serviços de Eletricidade S/A
Advogado Dr : Célio Silva

RR-4512/77 - TRT da 5a.Região.
Recorrente: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás - RPBa.
Advogado Dr: Ruy Jorge Caldas Pereira
Recorrido: Ubirajara Natal de Souza Santos e Outro 
Advogado Dr: Albérico de Oliveira Castro

RR-4760/77 - TRT da 4a.Região.
Recorrente: Construtora Tedesco S/A - Engenahria e Arquitetura.
Advogado Dr: Paulo Serra
Recorrido: Manoel Antonio Cardoso e Outros
Advogado Dr: Élida R. Costa

RR-5017/77 - TRT da 5a.Região.
Recorrente: Associação dos Empregados no Com’ercio da Bahia
Advogado Dr: Renato Franco 
Recorrido: Hindenburgo Tourinho 
Advogado Dr: Ulisses Riedel de Resende

RR-5067/77 - TRT da 3a.Região.
Recorrente: Organização Mario de Almeida Franco S/A - Agropecu_a 

ria .
Advogado Dr : Jose Augusto Lopes Neto
Recorrido: Cassiano Vitorino de Morais e Outros
Advogado Dr: Geraldo Magela Silva Freire

RR-5082/77 - TRT da_5a.Região.
Recorrente: Tradiçao S/A - Credito Imobiliário
Advogado Dr: Arlindo Gomes do Prado
Recorrido: José Jorge Mendes Neto 
Advogado Dr: Eurípedes Brito Cunha

Relator : Ministro Wagner Giglio

AI-2144/77 - TRT da la.Região.
Agravante: Jockey Club Brasileiro
Advogado Dr: Gibson Fabiano Pacheco Nogueira
Agravado: Irineu Carvalho de Oliveira 
Advogado Dr: Eugênio Jose dos Santos

AI-3091/77 - TRT da 2a.Região.
Agravante: Light - Seviços de Eletricidade S/A
Advogado Dr: Celio Silva /
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Agravado: Enir de Alvarenga Pesssoa
Advogado dr Ulisses Riedel de Resende

AI-3092/77 - TRT da 2a.Região
Agravante: Enir de Alvarenga Pessoa
Advogado Dr: Ulisses Riedel de Resende
Agravado: Light - Serviços de Eletricidade S/A
Advogado Dr: Celio Siba

AI-3726/77 - TRT da 2a.Região
Agravante: Companhia Municipal de Transportes Coletivos
Advogado Dr: Jose Alves dos Santos
Agravado: Elias Francisco de Oliveira 
Advogado Dr: Ulisses Riedel de Resende

AI-3994/77 - TRT da la.Região.
Agravante: Casa de Saúde e Maternidade Irajá Ltda
Advogado Dr: Carmelo Corato
Agravado: Iranilda Maria Pereira’
Advogado Dr: Wellington Basílio Costa

AI-3997/77 - TRT da 2a.Região ( Corre junto com RR-4867/77 ) 
Agravante: Avelino Pavan e Outros 
Advogado Dr: Oswaldo Penna Ounior
Agravado: Fazenda São Joáo" da Areia Branca
Advogado Dr: José Gonçalves Oúnior

AI-4214/77 - TRT da óa.Regiáo.
Agravante: Usina Serro Azul S/A
Advogado Dr: Luiz Cezar Filho
Agravado: Cicero Alves Pinherio
Advogado Dr: Edvaldo Cordeiro

Relator: Ministro Wagner Giglio
Revisnr: Ministro Barata Silva

RR-2207/77 - TRT da 5a.Região
Recorrente: Santa Barbara Engenharia S/A
Advogado Dr: Fernando Brandão Filho
Recorrido: Antonio Araújo Neris e Outros
Advogado Dr: R chel Santos

RR-4759/77 - TRT da 4a.Região
Recorrente: Alcides Blanco \
Advogado Dr: Helio Alves Rodrigues
Recorrido: êliquimica S/A - Indústria e Comercio de Produtos 

Pláscitos
Advogado Dr: Glair Gomes da Silva

RR-4867/77 - TRT da 2a.Região (Corre junto com AI-3097/77)
Recorrente: Fazenda São João da Areia Branca
Advogado Dr: José Gonçalves Júnior 
Recorrido: Avelino Pavan e Outros 
Advogado Dr: Márcio Penna

rr-4932/77 - TRT da 5a.Região
Recorrente: PetróeltB Brasileiro S/A - Petrobrás - RPBa.
Advogado Dr: Ruy Jorge Caldas Pereira.
Recorrido: José Arimatéria de Carvalho Pinto 
Advogado Dr: Albérico de Oliveira Castro 

rr-5053/77 - TRT da 2a.Região 
Recorrente: Indústrias de Papel Simão S/A 
Advogado Dr: José Roberto Muniz Ramos 
Recorrido: Albino Benedito da Silvae Outra 
Advogado Dr:.......................................................................

RR-5079/77 - TRT,da 5a.Região.
Recorrente: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás - RPBa.
Advogado Dr: Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio_de A.F.Penna 

Fe rnandez.
Recorrido: Manoel Paulo de Matos Filho 
Advogado Dr: Albérico de Oliveira Castro.

Brasília, 3 de abril de 1978.
Mario de A.M. Pimentel Junior.

Secretario da 3a.Turma.

Notificação

Vista, por 5 (cinco) dias, ao agravado para contraminutar

TST-2388/78 (RR-335/77)
Agravante: Estado de são Paulo
Agravado: Edilson Pereira Santiago e outros 
Ao Dr. Raul Schwinden

TST-2554/78 (RR-14/77)
Agravante: Fazenda do Estado de São Paulo
Agravado: Marly dos Santos
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

TST-2555/78 (RR-996/77)
Agravante: Fazenda do Estado de São Paulo
Agravados: João Carlos Normanha Salla e outros 
Ao Dr. Antonio Carlos Fini

TST-2679/78 (RR-3249/76)
Agravante: Fazenda Pública do Estado de São Paulo 
Agravado: Myrtes Castilho Ribeiro Pinto e outros 
Ao Dr. Raul Schwinden

Brasília, 30 de março de 1978

Ma. das Gra£fi£ Calazans barreira 
Secistári'»- Substituta da 3a. Turma
RESUMO DA ATA DA SEXTA SES

SÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO 
DIA 28 DE MARÇO DE 1978
Aos vinte e oito dias do mês de mar

ço de mil novecentos e setenta e oito, 
na Sala de Sessões da Terceira Tur
ma do Tribunal Superior do Trabalho, 
realizou-se a sexta Sessão Ordinária, sob 
a rresidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Carlos Alberto Barata Silva, 
presente o Excelentíssimo Senhor Dou
tor Justiniano José da Silva, represen
tando o Excelentíssimo Senhor Procura
dor Geral da Justiça do Trabalho, sen
do Secretário o Senhor Doutor Mário 
de Albuquerque Maranhão Pimentel Jú
nior. As treze horas estavam presentes 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Coqueijo Costa, Lomba Ferraz e Wagner 
Giglio. O Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista não compareceu por 
motivo justificado. O O Exmo. Sr. Mi
nistro Barata Silva, Presidente da Ter
ceira Turma, logo após aberta a Ses
são, congratulou-se com o Exmo. Sr. 
Ministro Wagner Giglio, dando-lhe as 
boas vindas e felicitando o Tribunal pela 
feliz escolha, “por um nome que se pro
jetou no cenário das letras jurídicas 
brasileiras, brilhante professor e magis
trado”, Falou, em nome dos advogados 
o Doutor Márcio Gontijo e o Doutor 
Procurador Justiniano José da Silva, em 
nome da Procuradoria Geral da Justiça 
do Trabalho, associou-se à homenag°m. 
O Exmo. Sr. Ministro Wagner Giglio 
tomou da palavra para agradecer, sen
sibilizado, as palavras de todos, mas fez 
absoluta questão de dividir as homena
gens com a Direção do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 9’ Região, citando, de 
pronto, os nomes dos Doutores Alcides 
Nunes Guimarães e Luiz José Guimaiães 
Falcão Disse mais: aue a escolha de 
seu nome, para assumir como Ministro 
convocado neste Tribunal, se deveu a 
uma homenagem das mais justas ao .. 
TRT do Paraná, posto que seu eventual 
suplente seria também um juiz daquela 
região. Continuando, disse que 0 Dou
tor Alcides Nunes Guimarães conseguiu 
superando todos os problemas, inclusi- 
v.-. d? oriem fíisi".’ orvanizar um Tri
bunal de modo brilhante, onde os juí
zes, alguns vindos das mais remotas re
giões do País conseguiram hoje um per
feito entrosamento. o Exmo Sr. Mi
nistro Lomba Ferraz, em seguida, de
feriu o adiamento pedido pelo Doutor 
Carlos Alberto Ferreira de Souza Dou
to Patrono do recorrido no processo ... 
RR-4750-77, sendo voto vencido, tendo 
prevalecido o do Exmo. Sr. Minist-o Co
queijo Costa que Indeferia o pedido por 
ser este unilateral. Em seguida passou- 
se a ordem do dia com os seguintes jul
gamentos: RR-315-76 — Relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 21 Região, sendo 
recorrente FEPASA — Ferrovia Paulis
ta. S. A. (Advogada Dra. Maria Cris
tina Paixão Cortes) e recorrido Bene
dito de Jesus Camargo Coscarelll (Ad
vogado Doutor Alino da Costa Montei
ro) . Foi Relator Ministro Lomba Fer
raz e Revisor Ministro Wagner Giglio, 
tendo a Turma resolvido, preliminar
mente, homologar o pedido de dessitên- 
cia quanto a incorporação das diárias e 
horas em trânsito na remuneração do 
suplicante e elevação de referência de 
classificação por estar em objeto; e 
unanimemente, conlderar prejudicada a 
revista. da Fm presa ne'a homologação 
da desistência. A Turma deferiu a jun
tada do instrumento procuratório. reque
rida da tribuna pelo D. Patrono do re
corrido. Falou pelo recorrido Doutor 
Alino da Costa Monteiro. RR-3133-77 - 
Relativo ao RR de Decisão do TRT da 
1* Região sendo recorrentes Manoel Fe- 
llx da Silva e outros (Advogado Doutor 
Alino da Costa Monteiro) e recorrido 
Companhia América Fabril (Advogado 
Doutor Sérgio Moreira de Oliveira) Foi 
Relator Ministro Lomba Ferraz e Re
visor Ministro Wagner Giglio. tendo a 
Turma resolvido. unanimemente, não 
conhecer da revista. Falou pelo recor
rente Doutor Alino da Costa Monteiro

— RR-4307-77 — Relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 4* R^eião sendo re
corrente Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica e Nelson Manoel de Souza 
(Advogada Doutora í^ica Schaeffer e 
Alino da Costa Monteiro) e recorrido os 
mesmos. Foi Relator Ministro Lomba 
Ferraz e Revisor Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, unanimemení 
te, não conhecer da revista da recla
mada ; quanto a revista do reclamante 
unanimemente, dela conhecer e, no mé
rito, negar-lhe provimento, com restri
ções quanto a fundamentação do Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa. Requereu 
justificação de voto vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa. A Turma 
deferiu a juntaaa do instrumento pro
curatório, requerida da tribuna pelo D. 
Patrono do 1» recorrente. Falou pelo K 
recorrente Doutor Sílvio Cabral Lorenz 
e pelo 2’ recorrente Doutor Carlos Ar
naldo Selva. RR-4397-77 — Relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 4a Região, 
sendo recorrente Companhia Estadual de 
Energia Elétrica (Advogado Doutor Wil
son Branco) e recorrido Adão Bueno da 
Silva (Advogado Doutor Alino da Costa 
Monteiro). Foi Relator Ministro Lomba 
Ferraz e Revisor Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, unaninemen- 
te. conhecer da revista e, no mérito, ne
gar-lhe provimento. A Turmt deferiu 
a juntada do instrumento procuratório. 
requerida da tribuna pelo D. Patrono 
do recorrente. Falou pelo recorrente 
Doutor Sílvio Cabral Lorenz e pelo re
corrido Doutor Cairlos Arnaldo Selva. 
RR-2043-77 — Relativo ao RR dê De
cisão do TRT da 8a Região, sendo re
correntes Mário Pereira de Araújo e ou
tros (Advogado Doutor Ulisses Riedel de 
Resende) e recorrido Petróleo Brasilei
ro S.A. — Petrobrás (Advogado Doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A 
F. Penna Fernandez). Foi Relator Mi
nistro Lomba Ferraz e Revisor Minis
tro Wagner Giglio, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para que o Egrégio Regional conheça e 
julgue o Recurso Ordinário como de di
reito. com restrições quanto a funda
mentação do Exmo. Sr. Ministro Ba
rata Silva. Falou pelo recorrente Dou
tor Raimundo Lima e Silva. RR-2925-77 
— Relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 2a Região, sendo recorrente Empre
sa Auto ônibus Alto do Pari Ltda. — 
(Advogado Doutor Maurício de Campos 
Veiga) e recorrido Antônio Bueno do 
Prado e Outro (Advogado Doutor UVs- 
ses Riedel de Resende). Foi Relator Mi
nistro Lomba Ferraz e Revisor Minis
tro Wagner Giglio, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da re
vista e. no mérito, negar-lhe provimento 
Falou pelo recorrente Doutor Raimundo 
Lima e Silva. RR-2521-77 — Relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 3a Re
gião sendo recorrente José Cirino dê 
Faria (Advogado Doutor AUno da Costa 
Monteiro) e recorrido Artefatos de aço 
S.A. - Indústria e Comércio (Advova- 
do Doutor Laércio José de Oliveira). 
Foi Relator Ministro Lomba Farraz e 
Revisor Ministro Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conre- 
cer da revista e, no mérito, dar-lhe pro
vimento. para restabelecer a decisão de 
P Grau. Falou pelo recorrente Doutor 
Carlos Arnaldo Selva. RR-3014-77 —
Relativo ao RR de Decisão do TRT da 
2a Região, sendo recorrente Joel Cesar 
Costa Guimarães (Advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende) e recorrido 
General Motors do Brasil S. A. (Advo
gado Doutor Cássio Mesquita Bamos 
Jú^or) Foi Relator Ministro Lomba 
Ferraz e Revisor Ministro Wagner Gi
glio. tendo a Turma resolvido, unani
memente. conhecer da revista e, no mé
rito. por maioria, negar-lhe provimen
to. vencido o Exmo. Sr. Ministro Lom
ba Ferraz (relator). Redigirá o acó-- 
dãc o Exmo. Sr. Ministro Wagner Gi
glio (revisor). Falou pelo recorrente 
Doutor Raimundo Lima e Silva. ...... 
RR-3430-77 — Relativo ao RR de De-
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cisão do TRT da 4' Região sendo re
correntes Juarez da Silva Boeira e Ou
tros (Advogado Doutor Alino da Costa 
Monteiro) e recorrido Zivi S.A. Cute'a- 
ria (Advogado Doutor Élcio Carlos En- 
glert). Foi Relator Ministro Lomba Fer
raz e Revisor Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te. conhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido, 
em parte o Exmo. Sr. Ministro Coquei- 
Jo Costa, quanto as horas extraordiná
ria diariamente trabalhadas. Falou pelo 
recorrente Doutor Carlos Arnaldo Sel
va. RR-4661-77 — Relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 4a Região, sendo re
corrente Geraldo Felipe Santiago (Ad
vogado Doutor Alino da Costa Mon
teiro) e recorrido EMBRASA — Indús
tria de Emoaiagens Brasileiras Sociedade 
Anónima. (Advogado Dr. Hamilton Rey 
Alencastro). — Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz e Revisor Ministro Ba
rata Silva, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, nó 
mérito, negar-lhe provimento. Falou 
pelo recorrente Doutor Carlos Arnaldo 
6elva: RR-3823-77 — Relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 2" Região, sendo re
corrente Nelson Emerenciano Ramos — 
(Advogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) e recorrido Companhia Munici
pal de Transportes Coletivos (Advoga
do — Dr. Décio de Jesus Borges da 
Silva). Foi Relator Ministro Lomba 
Ferraz e Revisor Ministro Wagner Gi- 
glio, tendo a Turma resolvido, unani- 
memente, conhecer da revista e, no mé
rito, negar-lhe provimento. Falou pelo 
recorrente Dr. Raimundo Lima e Silva, 
e pelo eco. rido Doutor José Alberto 
Couto Maciel. RR-4606-77 — Relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 2a Região, 
sendo recorrente Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos (Advogado Dr. 
Carlos H. Z. Mazzeo) e recorrido José 
Batista da Silva (advogado Doutor Ulis
ses Riedel de Desende). Foi Relator 
Ministro Barata Silva e Revisor Minis
tro Coqueijo Costa, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da re
vista, apenas no que se refere a com
plementação de aposentadoria e, no mé
rito, dar-lhe provimento para restabe
lecer a decisão de 1? Grau. Falou pelo 
recorrente Doutor José Alberto Couto 
Maciel e pelo recorrido Doutor Raimun
do Lima e Silva. RR-3622-77 — Relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 2’ Região, 
sendo recorrente Jarbas Francisco Oli
veira (advogado Doutor Wilson de Oli
veira) e recorrido Companhia Docas de 
Santos (Advogado Doutor Klaus Men- 
P ) Foi ReriTr Ministro Lomba Ferraz 
e Revisor Ministro Wagner Gigllo, ten
do a Turma resolvido, por maioria, não 
conhecer da revista, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa. Falou pelo 
recorrido Doutor L. C. Miranda Lima. 
RR-3759-77 — Relativo ao RR de De
cisão do TRT da 4a Região, sendo re
corrente Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica (Advogado Doutor Ivan 
Carlos Luzzatto) e recorrido Heitor Pe
reira Netto (Advogado Doutor Alino da 
Costa Monteiro). Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz e Revisor Ministro Wag
ner Giglio, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, potr maioria, negar-lhe provi
mento. vencidos eis Emos. Senhores Mi
nistros Lomba Ferraz (relator) e Wag
ner Giglio (revisor). Redigirá o acór
dão o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Cos
ta. A Turma deferiu a juntada do ins
trumento procuratório. requerida da tri
buna pelo D. Patrono do recorrente. 

Falou pelo recorrente Doutor Sílvio Ca
bral Lorenz e pelo recorrido Doutor Ali
no da Costa Montei-o RR-4717-77 
Relativo ao RR de Decisão do TRT da 
3a Região, sendo recorrente Geraldo 
Martins Corrêa e Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais S.A. (Advogado Dr. 
Miguel R. v. Peixoto e Fernando A. de 
Barros) e reccAridos os meslmos. Foi 
Relator Ministro Barata Silva e Revisor 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Tur
ma resolvido por maioria, conhecer da 
revista do reclamante, apenas no que 
se refere ao congelamento das parcelas 
devidas aos bancários vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Barata Silva (relator) que 
a conhecia amplamente e, no mérito, 
por maioria, dar-lhe provimento, para 
restabelecer a decisão de 1’ Grau, no 
que se refere ao descongelamento da 
comissão d cargo, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Coqueijo Costa (revi
sor) e Lomba Ferraz; quanto a revis
ta do Banco, unanimemente, dela co
nhecer, apenas no que se refere ao des

congelamento da gratificação de titu
lado e, no mérito, negar-lhe provimen
to. A Turma deferiu a juntada do ins
trumento procuratório (requerida da 
tribuna pelo D. Patrono do 1? recor
rente. Requereu juntada de voto ven
cido o Exmo. Sr. Ministro Barata Sil
va. Falou pelo 1’ recorrente Doutora 
(Margarida Pereira Damascenio e peto 

2o recorrente Doutor Hugo Gueiros Ber- 
nardes. RR-1861-77 — Relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 1“ Região, sendo 
recorrente Ignácio Soares (Advogado 
Doutor Alino da Costa Monteiro) e re
corrido Rede Ferroviária Federal S.A. 
— 7’ Divisão Leopoldina (Advogado Dr. 
Ary Alves de Moraes). Foi Relator Mi
nistro Lomba Ferraz e Revisor Ministro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, conhecer da revista 
e, no mérito, por maioria, dar-lhe p-o- 
vimento em parte, para condenar a em
presa a confeccionar o comando das fo
lhas de pagamento para atualização da 
c'’nr'emen!acão da aposentadoria a sre 
paga pelo INPS, vencidos os Exmos. 
Srs M nlstros Wagner Giglio (revisor) 
e Coqueijo Costa. Falou pelo recorrente 
Dr. Alino da Costa Monteiro........ .  
RR-3409-77 — Relativo ao RR de De
cisão do TRT da Ia Região, sendo re
corrente UNIBANCO — União de Ban
cos Brasileiros S.A. (Advogado Doutor 
José Magalhães Ribeiro) e recorridos 
Aríete Prado e outros (Advogado Dou
tor Jorge Couto de Carvalho). Foi Re
lator Ministro Lomba Ferraz e Revisor 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Tur
ma .esolvido, unânime e preliminarmen
te reieitor o desentranhamento do do
cumento arguido em contra razões e, no 
mérito conhecer da revista e, dar-lhe 
provimento, para que retornem os autos 
ao Egrégio Regional a fim de que este 
conheça e julgue o Recurso Ordinário 
como de direito. Falou pelo recorrente 
Doutor Márcio Gontijo. RR-2548-77 — 
Relativo ao RR de Decisão do TRT da 
Ia Região, sendo recorrente Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S. A. 
(Advogado Doutor Jesus de Godoy Fer
reira) e recorrido Angelo Rodrigues da 
Silva Filho (Advogado Doutor José Tor
res das Neves). Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz e Revisor Ministro Wag
ner Giglio, tendo a Turma resolvido, por 
maioria, não conhecer da revista, ven
cido o Exmo. Sr. Ministro Lomba Fer
raz (relator). Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Wagner 
Giglio (revisor). A Turma aeferiu a 
juntada do instrumento procuratório, re
querida da tribuna pelo D. Patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrido Doutor 
Heitor Francisco Gomes Coelho.............  
RR-3337-77 — Relativo ao RR de De
cisão do TRT da 2a Região, sendo re- 
c •mie Sindicato < os Trabalhadores na 
Indústria de Alimentação de Porto Fe
liz (Advogado Doutor Thomaz da Costa 
Neves) e recorrido União de São Pau
lo S.A. — Agricultura, Indústria e Co
mércio (Advogado Doutor José Hypóii- 
to F. C. Carvalho). Foi Relator Mi
nistro Lomba Ferraz e Revisor Minis
tro Wagner Giglio, tendo a Turma re
solvido, unânimemente, conhecer da re
vista e, no mérito, dar-lhe provimen
to, para considerar extinto o processo 
em •• cãc às partes que formaram o 
acordo de fls. 240-241, devendo o Eg. 
Regional julgar o recurso ordinário como 
de direito. Falou pelo recorrente. Dou
tor Alino da Costa Monteiro............. . .  
p-T> ' 7 — reativo ao RR de Decisão 
do TRT da 2a Região, sendo recorren
te Chrysler Corporation do Brasil (Ad
vogado Doutor Fernando Neves da Sil
va (Advogado Doutor Fernando Neves 
da Silva). E recorrido Hubertus J. J. 
G. Schellekens (Advogado Doutor Eri- 
neu Edison Maranesi). Foi Relator Mi
nistro Barata Silva e Revisor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, não conhecer da 
revista. RR-4986-77 — Relativo ao -... 
RR de Decisão do TRT da 2a Região, 
sendo recorrente Francisco Pefeira 
da Silva (Advogado Doutor Ulis
ses Riedel de Resende) e recor
rido Montalm S. A. — Montagens in
dustriais (Advogado Dr. Pedro Ivan de 
Rezende). Foi Relator Ministro Barata 
Silva e Revisor Ministro Coqueijo Cos
ta, tendo a Turma resolvido, unamime- 
mente, conhecer da revista, e no mérito, 
negar-lhe provimento. Falou pelo recor
rente Dr. Raimundo Lima e Silva. — 
RR-3361 -77 — relativo ao RR de deci
são do TRT da 1» Região, sendo recor
rente Antonio Fernandes Vieira (Advo
gado Dra. Vera Lúcia Lopes M. de An
drade) e recorrido Consórcio Técn co

CMEL Estrela (Advogado Dr. José Au
gusto Caula e Silva) . Foi Relator Mi
nistro Barata Silva e Revisor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, conhecer da revista 
e, no mérito, por maioria, dar-lhe pro- 
v mento, para reformando o decidido nas 
instâncias ordinárias, determinar o pa
gamento do adicional de hora extra so
bre a 9a e 10» horas trabalhadas e seus 
reflexos, no 13» salário, férias e FGTS, 
conforme por apurado em execução de 
sentença, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Lomba Ferraz. RR-4972-77 — relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 5» Região, 
sendo recorrente Alexandre Fagundes dos 
Santos e outros Advogado Dr. Ulisses 
Riedel de Resende) e recorrido Petróleo 
Bras leiro S. A. — Petrobrás — RPBa 
(Advogado Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna Fernan- 
dez) . Foi Relator Ministro Barata Silva 
e Revisor Ministro Coqueijo Costa, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. Falou pelo re
corrente Dr. Raimundo Lima e Silva. 
RR-3806-77 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 4» Reg ão, sendo recor
rentes Jurandir Lima Keppler e Banco 
Itaú S. A. (Advogado Dr. Carlos F. P. 
Araújo e Norma L. Podolsky Paes) e 
recorridos os mesmos. Foi Relator Mi
nistro Lomba Ferraz e Revisor Ministro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, conhecer da revista 
do reclamante e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencdo o Exmo. 
Sr. Ministro Barata Silva, quanto a re
vista da reclamada, unanimemente, dela 
não conhecer. Falou pelo 1» recorrente 
Dr. Alino da Costa Monteiro. HR-.... 
3083-77 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 2» Região, sendo recorrente 
Banco do Brasil S. A. (Advogado: Dr. 
Walter Vettore) e recorrido Luso dos 
Santos Ferro (Advogado Dr. Ulisses 
Riedel de Resende). Foi Relator Minis
tro Barata S Iva e Revisor Ministro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unânime e preliminarmente, refeita- a 
nulidade do despacho de admissibilida
de e. não conhecer da revista. Fron pTo 
recorrido Dr. Raimundo L’ma e Silva. 
RR-2983-77 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 2a Regão, sendo recor
rente Cia. Bandeirantes de Armazéns 
Ge-ais (Advogado Dr. Argemiro Gom^s) 
e recorrido João Atoquia (Advogado: 
Dr. Riscalla Abdala Elias) . Foi Rela
tor Ministro Lomba Ferraz e Revisor 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Tur- 
mf resolvido, por maioria, conhecer da 
revista apenas no que se refere ao aviso 
prévio e julgamento extra petita, ven
cido o Exmo. Sr. Ministro Lomba Fer
raz (relator) que só a conhecia quanto 
ao aviso prévio e, no mérito dar-lhe pro
vimento, em parte, para restabelecer a 
derisão de 1» grau quanto a_ alternatl- 
vidade e excluir da condenação o paga
mento do avso prévio, vencido o Exmo. 
Sir. Ministro Bomba Ferraz (relator) 
ove p-ovia a revista apenas quanto ao 
aviso p-évio. Redivlrá o acórdão o Exmo. 
Sr. Ministro Wagner Giglio (revisor) . 
AI-2350-77 — relativo ao AI de Despa
cho do TRT da 9a Região, sendo agra
vante Banco Brasileiro de Descontos 
S. A. (Advogado Dr. Cláudio Anton o 
Ribeiro) e agravado F-ontildes Bruno de 
Souza Filho. Foi Relator Minist-o Co- 
queiio Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao a- 
gravo. AI-3462-77 — relativo ao AI de 
Despacho do TRT da 2a Região, sendo 
agravante Distribuidora de Produtos Ali- 
menticos Glug Ltda. (Advogado: Dr. 
Vande- Bernardo Gaeta) e agravado O- 
nofre de Souza (Advogado Dr. Maria 
Aparecida Cesar). Foi Relator Minist-o 
Cooueijo Co’*a tondo a Tu-ma re-o ”i- 
do, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. AI-3688-78 — relativo ao AI de 
Despacho do TRT da 6a Região, sendo 
agravante Banco Real S. A. (Advoga
do Dr. Joaquim Co-reia de Carvalho Ju
nior) e agravado José Paulo Barbosa 
(Advogado Dr. Ivan Moury Fernandes). 
Foi Relator Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma -esolvdo, unanimemen
te. negar provimento ao agravo. AI —- 
3S68-77 — relativo ao AI de Despacho 
do TRT da 9a Região, sendo agravante 
Itaú Turismo S.A. (Advogado Dr. Pau
lo Roberto F. Pereira) e agravado João 
Benjamin dos Santos (Advogado Dr. 
José Salvador Ferreira). Foi Relator Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. AI-3892-77 — relativo ao 
AI de Despacho do TRT da 2a Região, 
sendo agravante José Artur Irmão (Ad
vogado Dr. Michel Jorge) e agravado 
Lanchonete e Pizzara Forno de Barro 
Ltda. (Advogado Dr. Reinaldo Pedrettii. 
Foi Relator Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido unanimemente, 

negar provimento ao agravo. Al-'.... 
3990-77 — relativo ao AI de Despacho 
do TRT da 9» Região, sendo agravante 
Estado do Paraná (A) (Advogado Dr. 
Antonio Carlos Luechei) e agravado A- 
cacio Berthier Fortes (Advogado Dr. 
José Salvador Ferreira) . Foi Relator M: 
nlstro Coqueiejo Costa, tendo a Tum- 
resolvido, unanimemente, negar provi
mento ao agravo. AI-3946-77 — relati
vo ao Al de Despacho do TRT da 1» Re
gião, sendo agravante Companhia Ban
deirante de Seguros Gerais (Advogado 
Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andra
de) e agravado Celita Manhães Fonseca 
e outros (Advogado Dr. José Torres ca3 
Neves). Foi Relator Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido una- 
n memente, negar provimento ao agra
vo. AI-4068-77 — relativo ao AI de Des
pacho do TRT da 2* Região, sendo a- 
gravante Poliservi S. A. — Serviços de 
Construções (Advogado Dr. Durval E- 
mílio Cávallari) e agravado Dorival Vi
tal Bispo (Advogado Dr. Ulisses Riedel 
de Resende). Foi Relator Ministro Co
queijo Costa, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar prov mento ao a- 
gravo. AI-4097-77 — relativo ao AI de 
Despacho do TRT da 1» Região, sendo 
agravante Golden Cross — Assistência 
Internacional de Saúde (Advogado Dr. 
Valério Rezende) e agravado Waldemar 
Campos de Almeida (Advogado Dr. Luiz 
Otávio Medina Maia). Foi Relator Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar prov- 
mento ao agravo. AI-4147-77 — rela
tivo ao AI despacho do TRT da 2a Re
gião, sendo agravante Light — Serviços 
de Eletricidade S. A. (Advogado Dr. 
Mário Amaral Vieira Júnior) e agravado 
José dal Bo Landucci. Foi Relator Mi
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unan memente, negar provi
mento ao agravo. AI-1560-77 — relativo 
ao AI de Despacho do TRT da 2» Re
gião, sendo agravante Manoel Rodrigues 
Delmonte (Advogado Dr. Ulisses Riedel 
de Resende) e agravado Construtora 
IMansur Makul Ltda. Foi Relator Minis
tro Coqueijo Costa, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. AI-1558-77 — relativo ao 
AI de Despacho do TRT da 2» Região, 
sendo agravante Wheelabrator Sinto do 
OB-asil — Equipamentos Industriais Ltda. 
(Advogado Dr J. Granadeiro Guima
rães) e agravado Donato Cirmino Cas- 
ciano (Advogado Dr. Wanderley Avan- 
cir.i) . Foi Relator Ministro Lomba Fer
raz. tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar p-ovimento ao agravo. AI- 
2475-77 — relativo ao AI de Despacho do 
TRT da 2» Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S A — Sup? in
tendência Regional São Paulo — SR-4 
(Advogado Dr. Márcio Ferreira Tu-co) 
o agravados Ausfn Fernandes Bogalho 
e outros. Foi Relator Ministro Lomba 
Ferraz, tendo a Tu-ma resolvido, unani
memente, não conhecer do agravo. AT- 
3417-77 — relativo no AI de Despacho 
do TRT da 2a Região, sendo agravante 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos (Advogado Dr. Emmanuel Car
los) e agravado Jn^é Pereira d- Sov^a) 
(Advogado Dr. UVsses Riedel de Re
sende). Foi Relator Minist-o Lomba Fer
raz, tendo a Tuma resolvido, unanime
mente. negar nrovimento ao agravo. AI- 
3684-77 — reativo ao AI de Despacho 
do TRT da 4» Região, sendo ag-avante 
Engenho São Paulo Ltda. (Advogado Dr. 
•Milton Maciel) e agravado Henrioues 
Peres. Foi Relator Minsstro Lomba Fe-- 
raz. tendo a Turma resolvido, unanime- 
merte, negar provimento ao agravo. AI- 
3PC6 77 — relativo ao AI de Despacho 
do TFT da 8» Reg ão. sendo agravante 
Manoel Epifanio da Costa Silva (Advo
gado D-. Joaqu’m Lopes de Vasconcelos) 
e agravado Supermercados Pão de Acú- 
ca- S .A. (Advogado Dr. Rosomiro Ab
rais) . Foi Relator Ministro Lomba Fer
raz. tendo a Turma resolvido, unanlme- 
mente. negar p-ovimento ao agravo. AT- 
3944-77 — relat’vo ao AI de Despacho 
do TRT da 1» Região, sendo agravante 
A Araívo S A — Env^nba-ia e 
ta-ens Advogado Dr. Jocé Bento Ca-» 
dq-o Vida’ Filho) e agravado Antonio 
Carios R beiro Valente. Foi Relator Mi- 
nist-o Tom^a W—ax tendo a Tu—"a re- 
eAMdo, vnanimemento. negar provimen
to ao agravo. Al-3948-77 — relativo ao 
AI de Despacho do TRT da 1» Região, 
sendo agravante Eduardo Bittencourt 
Gomes (Advogado Dr. Paulo Mário de 
Medeiros) e agravado Auto Posto Ma- 
nequinho Ltda. (Advogado Dr. Colbert 
Dutra Machado). Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer do agravo. 
Al-3988-77 — relativo ao AI de Despa
cho do TRT da 8» Região, sendo agra
vante Alfredo Pamplona de Araúio (Ad -
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vogado Dr. Ubiratan de Aguiar) e a- 
gravado Eccir — Empresa ae Constru
ções e Rodoviárais (Advogado Dr. An
tonio Germano Bastos do Nascimento). 
Foi Relator Ministro Lomba Ferraz, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI-4075-77 
— relativo ao AI de Despacho do TRT' 
da 2» Região, sendo agravante Light — 
Serviços de Eletricdade S. A. (Advoga
do Dr. Célib S Iva) e agravado José Luiz 
Zucher. Foi Relator Ministro Lomba Fer
raz, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo. Al- 
4086-77 — relativo ao AI de Despacho 
do TRT da 1“ Região, sendo agravante 
Fundação das Pioneiras Sociais (Advo
gado Dr. Aloysio João Cardoso Corrêa) 
e agravado Ivone Albuquerque da Silva 
(Advogado Dr. Tarcísio Loureiro Maia). 
Fo Relator Ministro Lomba Ferraz, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI-4203-77 
— relativo ao AI de Despacho do TRT 
da 3» Região, sendo agravante Wilson 
Silvestre de Oiveira (Advogado Dr. José 
Afonso de Alencar) e agravado Volvo 
do Brasil S. A. (Advogado Dr. Marco 
Enrico Slerca). Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. RR-4400-77 — relativo ao RR 
de Dec são do TRT da 4^ Região, sendo 
recorrente Maria Cecília dos Santos Bor
ges Advogado Dr. Alino da Costa Mon
teiro) e recorrido Kali Sehbe S. A. — 
Indústria do Vestuário (Advogado Dr. 
Francisco José da Rocha) . Foi Relator 
Ministro Lomba Ferraz e Revisor Mi
nistro Barata Slva, tendo a Turma re
solvido, adiar o julgamento em virtude 
de haver ocorrido empate na votação. 
Os Exmos. Srs. Ministros Lomba Fer
raz (relator) e Barata Silva (revisor) 
não conheceram da revista e os Exce
lentíssimos Srs. Ministros Coqueijo Cos
ta e Wagner Giglio dela conheceram. 
rr-4669-77 — relativo ao RR de De
cisão do TRT da 1» Regão, sendo re
corrente Sérgio Rodrigues (Advogado 
Dr. José Tórres das Neves) e recorrido 
Banco Brasileiro de Descontos S. A. 
(Advogado Dr. Cândido Guilherme Ga- 
frée Thompson). Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz e Revisor^ Ministro Bara
ta Silva, tendo a Turma resolvido, adiar 
o lulgamento em virtude de haver ocor- 
rdo empate na votação. A revista foi 
conhecida unanimemente e, no mérito, 
os Excelentíssimos Srs. Ministros Lom
ba Ferraz (relator) e Coqueijo Costa ne
gavam provimento e os Exmos. Srs. Mi
nistros Barata Silva (revisor) e Wagner 
Giglio davam provimento para deferir o 
pagamento das 7» e 8» horas extras. RR- 
4850-77 — relativo ao RR de Decisão do 
TRT da 1* Reg ão, sendo recorrente An
tonio Teixeira Filho (Advogado Dr. José 
Moura Rocha) e recorrido Rede Ferro
viária Federal S. A. — 7’ Divisão Leo- 
poldina Advogado Dr. Ima: L. ar de 
Azevedo) . Foi Relator Ministro Barata 
Silva e Revisor Ministro Coqueijo Cos
ta, tendo a Turma resolv do, adiar o jul
gamento em virtude de haver ocorrido 
empate na votação. Os Exmos. Sr.s Mi
nistros Barata Silva (relator) e Lomba 
Ferraz davam provimento a revista para 
que o Egrégio Regional julgue o mérito 
da controvérsia e os Exmos. Srs. Mi
nistros Coqueijo Costa e Wagner Giglio 
nevavam provimento. RR-4805-77 '— re
lativo ao RR de Dec são do TRT da 4» 
Região, sendo recorrente Ana Lúcia Fei- 
]ó da Rocha (Advogado Dr. Alino da 
Costa Monteiro) e recorrido Elegância 
Modas S.A. (Advogado Dr. Paulo Leo
poldo Dahmer) . Foi Relator Ministro 
Lomba Ferraz e Revisor Ministro Bara
ta Silva, tendo a Turma resodvido, adiar 
o julgamento em virtude de haver ocor- 
r do empate na votação. Os Exmos. Srs. 
Ministros Lomba Ferraz (relator) e Ba ■ 
rata Silva (revisor) não conheceram da 
revista e os Srs. Ministros Coqueijo 
Costa e Wagner Giglio dela conheciam. 
Encerrou-se a Sessão às dezenove ho
ras, tendo sido esgotada a Pauta. E para 
constar, lavrei a presente Ata que vai 
aunada pelo Exmo. Sr. Ministro Pre
sidente e por mim subscrita. — Tribu al 
Superior do Trab.- ho. aos trinta dias 
do mês de março c mil novecentos e 
setenta e oito.

Brasíha, 31 de março de 1978. — Ma
rio de A- M. Pimentel Júnior, Secretário 
da 3a Turma
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DIVULGAÇÃO PARCELAS PERTENCENTES 

J 081 A0S MUNICÍPIOS
PREÇO;

Cr$ 0,35

AUDIÊNCIA 
DE PUBLICAÇÃO 

DE ACÓRDÃOS
REPUBLICAÇAO POR INCORREÇÃO 
DE DECISÃO PUBLICADA NO DIÁRIO

DA JUSTIÇA DE 10-3-78
RR-946-76 — TRT 2" Região. Relator 

Min. Barata Silva. Recorrentes: Abel 
Thomaz e outros. Recorrida: ........ 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. — 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 
e João Carlos Casella). (3.° T-3789-77).

Decisão: Unânime e preliminarmente, 
rejeitaram a exceção de incompetência 
e, não conheceram da revista.

EMENTA: A vantagem outorgada 
aos Ferroviários no art. 76 do Es
tatuto dos Ferroviárias, adicional por 
tempo de serviço, há de ser cal
culada sobre o salário-base. Revis
ta não conhecida.

CORREGEDORIA-GERAL
PORTARIA N° 5-78

O Ministro Thelio da Costa Monteiro, 
Corregedor Geral da Justiça do Trana- 
Iho, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Regimento Interno do 
Tribunal Superior do Trabalho, resolve;

Designar o Assessor de Ministro, ba
charel Antonio Moreira, para viajar em 
objeto de serviço a São Paulo, no perío
do compreendido entre 15 e 19 de maio 
(cinco) dias do corrente ano.

Dê-se ciência e publique-se.
Brasília, 4 de abril de 1978. — Thelio 

da Costa Monteiro, Ministro Corregedor 
Geral da Justiça do Trabalho.

ATA DA AUDIÊNCIA UXi 1NSPEÇAO 
CORRE1CIONAL REALIZADA NO TRI
BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA

SEXTA REGIÃO
Aos vinte e oito dias do mês de março 

do ano ae mil novecentos e setenta e oi- 
to, na cidaae do Recife, Capital do Es
tado de Pernambuco, sede ao Trlouual 
Regional ao Tiabalho da Sexta Região, 
^oU^a na Aveniaa Martin immer King, 
n 739, instalou-se a Correição Peiióaica 
Ordinana no reierido Tribunal. Presen
tes as Exmos. Srs. Ministro Theiio aa 
Costa Monteiro, Corregedor Geral da 
Justiça do Trabalho, o MM. Juiz Pre- 
sidente do Egrégio Tribunal Regional ao 
Laoaiho da Sexta Região Sr. Paulo Ca
bral de Melo, acompanhaaos ao Dou.or 
Amorno Moreira Secretário da Correge- 
ooria Geiai em exereic.o e ao Doutor 
Eugênio José de Sá Pereira, Secretario 
da Corregedoria Regional, iniciaram-se 
os trabalhos de conformidade com o Eai- 
tal pubiicaoo nos aa justiça da
União do dia vinte e oito de fevereiro 
de mil novecentos e setenta e oito, pagina 
oitocentos e setenta e nove, e do Estado 
de Pernambuco, ao aia uezcssels de 
mar? o, página quinze do mesmo ano. O 
aluaido Eaital foi afixado no local pró
prio, no Tribunal Regional do Tiabaho 
da Sexta Região. Cumpridas as formali
dades legais e regimentais, o Exmo. Sr. 
Ministro Conegeaor Geral foi, imcial- 
mente, cientificado de que em 1977, fo
ram apresentauas quinze reclamações 
correicionais todas solucionadas. Relati
vamente às Co-neiçoes Ordinárias, em 
1977, foram submetidas a Inspeção Cor- 
reicional todas as Juntas de Conciliação 
e Julgamento da Região, oportunidade 
em que o Exmo. Sr. Corregedor Reg.o- 
nal proferiu quinze despachos. Foram, 
iguatmente, inspecionados em 1977, op 
Serviços de Distribuição da Região (Re
cife e João Pessoa), bem como o Depó
sito Judicial. Foram expedidos em 1 11 
sete Ofícios-Cúcuiares, com efeito nor
mativo, cujas cópias acompanham a 
presente Ata. Prosseguindo, o Exmo. Sr 
Mmistio Corregeaor Gerai passou a exa
minar os Livros Oficiais do Tribunal a 
seguir descritos: Livros de Protocolo Ge
ral, os quais, a partir da última Correi
ção realizada, atingem a quatro (4) vo
lumes, do número noventa e nove (99) a 
cento e dois (102). Livro de Processos 
ent.ados no Serviço de Cadastramento 

Processual, um (1) volume. Este liv.o 
foi encerrado em trinta e um (31) de 
deezmbro do ano próximo passado, dei
xando de ser adotado, tendo em vista 
Recomendação especifica da Corregedo ia 
Geral, em correição anterior. Em substi
tuição ao livro acima referido foram 
criados nove (9), um por cada cia.se 
processual, os quais foram exibidos ao 
Exmo. Senhor Ministro Corregedor Ge
ral. Livro de Registro de Rescisões — 
Opções, Transações e Desistências de Es
tabilidade, um (1) volume, examinado a 
partir da última Correição, do qual cons
ta trezentas e vinte e três (323) regis
tros lançados em 1977, ensejo em que 
foram encerradas as atividades do dia 
vinte e oito (28). Dando prosseguimen
to aos trabalhos, no dia vinte e nove (29) 
de março o Exmo. Senhor Ministro Cor
regedor Geral procedeu ao exame dos 
valores relativos a Custas e Emolumen
tos, cujos livros, um do Serviço de Dis
tribuição dos Feitos do Recife, e outro 
do Serviço de Processos do Tribunal, con
signam a seguinte arrecadação em 1977: 
em Recife foram arrecadados, a título de 
Custas, dois milhões, cento e vinte e um 
mil, seiscentos e quarenta e três cruzei
ras e trinta e oito centavos (Cr$ ........  
2.121.643,303 e de Emolumentos, no va
lor de nove mil, trezentos e treze cru
zeiros e vinte e um centavos (Cr$ ... 
9.313,21), num montante, para a Sede, 
de dois milhões, cento e trinta mil nove
centos e cincoenta e seis cruzeiros e cin
coenta e nove centavos (Cr$ 2.130.956,59) 
No interior do Estado de Pernambuco fo
ram arrecadadas, a título de Custas, um 
milhão, trezentas e cinquenta e dois mil, 
cento e sete cruzeiros e setenta e cinco 
da Paraíba foram ar.ecadados, a título de 
Emolumentos, oito mil, cem cruzeiros e 
um centavo (Cr$ 8.100,01), num total de 
um milhão trezentos e sessenta mil, du
zentos e sete cruzeiros e setenta e seis 
centavos (Cr$ 1.360.207,76). No Estado 
da Paraíba foram arecadados, a t5tulo de 
Custas, duzentos e vinte e cinco mil, se
tecentos e setenta e quatro cruzeiras e 
dez centavos (Cr$ 225.774,10) e de Emo
lumentos, quatro mil, novecentos e oi
tenta e quatro cruzeiros e setenta e cin
co centavos (Cr$ 4.984,75), num total de 
duzentos e trinta mil, setecentos e cin
quenta e oito cruzeiros e oitenta e cinco 
centavos (Cr$ 230.758,85). Em Alagoas 
foram arrecadados duzentos e trinta ,e 
um mil, oitocentos e sessenta e seis cru
zeiros e dez centavos (Cr$ 231.866,10 > a 
título de Custas e um mil, duzentos e 
setenta e cinco cruzeiros e quarenta e 
oito centavos (Cr$ 1.275,48) a títulj de 
Emolumentos, perfazendo um total de 
duzentos e trinta e três mil, cento e 
quarenta e um cruzeiros e cinquenta e 
oito centavos (Cr$ 233.141,58). No Rio 
Grande do Norte a arrecadação de 
Custas foi de duzentos e noventa e um 
mil, duzentos e sessenta e quatro C’U- 
zeiros e oitenta e um centavos (Cr$ .. 
291.264,81) e de Emolumentos de um mil 
duzentos e trinta e um cruzeiros e trin
ta e dois centavos (Cr$ 1.231,32), num 
total de duzentos e noventa e dois mil, 
quatrocentos e noventa e seis cruzeiros 
e treze centavos (Cr$ 292.496,13). Destar
te, a globalização das cifras apuradas 
acusa o valor d equatro milhões duzen
tos e quarenta e sete mil, quinhentos 
e cinquenta cruzeiros e noventa e 
um centavos — (Cr$ 4.147.550,91). U- 
vro de Recursos Ordinários, um 
Livro de Recursos ordinários, um (1) 
volume. Livro de Recursos de Revista, 
um (1) volume. Livro de Registro de 
Recursos ao Supremo Tribunal Federal 
e ao Tribunal Superior do Trabalho (re
messa e devolução), um (1) volume. Li
vro de Carga aos Advogados, um (1) vo
lume. Livros de Cargas de processos aos 
Srs. Juízes, Relator e Revisor. Livro de 
Posses dos Juízes e Vogais, um (1) vo
lume. Livro de Posse dos funcionários, 
um (1) volume. Livro das Sessões Ad
ministrativas, um (1) volume. Livros das 
Sessões Ordinár.as, dois (2) volumes. Li
vro de Registios de Reclamações Traba- 
lh stas às Juntas da Sede da Região, 
cinco (5) volumes. Livro de Registro ae 
Distribuição de Processos do Exmo. Sr. 
Presidente do Tribunal, um (1) volume. 
Livro de Inquéritos Judiciais Distribuí
dos às Juntas do Recife, um (1) volu
me. Livro de Registro de Cartas-preca- 
tór as recebidas do Serviço de Distribui
ção, um (1) volume. Livro de Registro 
das Atas das Audiências de Distribui
ção, dois (2) volumes. Livro de Registro 
de Precatórios, dois (2) volumes. Em to
dos os livros examinados, escriturados de 
modo correto, sem emendas ou rasuras. 

o Exmo. Sr. Ministro Corregedor Geral 
apôs seu “visto”. Em face do adianta
do da hora foram encerrados os traba
lhos do dia vinte e nove 29). Reinicia • 
das as atividades no dia trinta (30) às 
9:00 horas, solicitou o Exmo. Sr. Minis- 
tio Corregedor Geral fossem apanhados, 
ao acaso, nos Serviços Judiciários do 
Tribunal, vinte (20) processos de natu
reza diversa, para o fim de aferir-se a 
regularidade da boa ordem e do cálcu 
dos prazos médios dos feitos em tramita
ção, observado o critério de amostragem. 
Atendendo à solicitação de S. Exa., 
ram-lhe apresentados para exame dezes
seis Recursos Ordinários: TRT-RO-625- 
77, 981-77, 127277, 130277, 1312-77.........  
1330-77, 1392-77, 1400-77, 1444-77............  
1516-77, 1571-77, 1624-77, 1627-77............  
1677-77, 1675-77 e 1701-77; um (1) Man
dado de Segurança — TRT — MS-1342- 
77; um (d) Agravo de Instrumento — 
TRT — AI — 02-78; um (1) Agravo de 
Petição — TRT — AP — 1625-77, e um 
(1) Dissídio Coletivo — TRT — DC — 
1152-77. Os fetos em questão acham-se 
em boa ordem, sendo de salientar-se que 
os atos processuais constantes dos mes
mos se apresentam em termos. Quanto 
aos prazos médios apurados, tendo em 
vista as limitações impostas pelo critério 
de amostragem, o único possível em face 
das características de que se revestem 
*a correições, foram encontrados os se
guintes índices: 1) — prazo global, in
cluída a tramitação na Douta Procura
doria Regional: cento e vinte dias (120) 
dias; 2) —prazo líquido no Tribunal Re
gional, até a publicação: sessenta e três 
(63) dias; 3 — prazo líquido no Tribu
nal Regional, até o julgamento: quaren
ta e tris (43) dias; 4) — prazo médio 
com o delator, até a data do julgamen
to: dez (10) dias; 5) —prazo médio com 
o Revisar: doze (12) dias; a — p?azo mé
dio com o Relator, após o julgamento até 
a entrega da minuta do acórdão ao Ser
viço, competente: treze (13) dias; 7) — 
prazo médio de publicação do acórdão, 
sete (7) dias; 8) — prazo médio na Pro
curadoria Regional: quarenta e quatro 
(44) dias. A elevação do prazo médio 
de processos em poder do Juiz Revisor 
decorre de férias de alguns e da con
sequente convocação de outros Juízes. 
Em todos os processos objeto de exame 
o Exmo. Sr. Ministro Corregedor apôs 
seu “visto”. O Tribunal Regional do 
Trabalho recebeu, em 1977, trezentos e 
setenta e nove (379) Recursos de Rev s- 
ta, tendo admitido e encaminhado se
tenta e nove (79). Quanto a Agravos d: 
Instrumento recebeu duzentos e sessen
ta e quatro (264) e encaminhou duzen
tos e setenta e sete (. •unao em vis
ta saldo existente em 1976. Recebeu, ain
da, dez (10) Recursos Ordinários, enca
minhando-os todos, totalizando, assim, 
trezentos e sessenta e seis (366) proces
sos encaminhados ao Tribuanl Superior 
do Trabalho, no exercício de 1977. Para 
o Tribunal Regional do Trabalho foram 
oferecidos os seguintes apelos: mil qua 
trocentos e vinte e um Recursos o 
nárlos; noventa e sete (97) Agravos d 
Instrumento; cento e três (103) Agra 
vos de Petição; duas (2) Contestações 
à Investidura de Vogal; cincoenta e sete 
(57) Dissídios Coletivos; doze (12) em 
Matéria Administrativa; uma Revisão; 
t.eze (13) Mandados de Segurança; de- 
zesse s (16) Ações Rescisórais; vinte (20) 
Embargos Declaratórios; um (d) Con
flito de Jurisdição; tudo num total de 
mil setecentos e quarenta e quatro .. 
(1.744) recursos, além de um (1) per 
de Restauração de Autos. Prosseguin'’ 
nas atividades corre cionais do dia trin
ta (30), o Exmo. Sr. Ministro Corre
gedor Geral passou a examinar a pro
dutividade do ano de 1977. O Tribunal 
realizou cento e vinte e seis (126) ses
sões: cento e onze (111) ordinárias; e 
quinze (15) em Conselho. Recebeu m 
setecentos e quarenta e quatro (1.744) 
processos, aos quais se somaram c 
nhentos e trinta e um (531), resíduo de 
■1976, perfazendo um total de dois m 
duzentos e setenta e cinco .(2.275). ten
do julgado mil oitocentos è dezoito .. 
(1.818), ficando um saldo para 1978 d 
quatrocentos e cincoenta e sete (457 
processos. Em síntese: o Tribunal teve 
submetida à sua apreciação, em 1 
mais setenta e dois (72) processos em 
relação a 1976. Desse modo, comparan- 
do-se o exercício de 1977 com o de 1976, 
houve um acréscimo de julgamentos, da 
ordem de setenta e dois (72) processos. 
Quanto à Douta Procuradoria Regiona 
recebeu em 1977, dois mil, cento e treze 
(2.113) processos, que ce som ara n 
resíduo de 1976. vinte e quatro (24) pro-
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cessas, num total de dois mil, cento 
trinta e sete (2.137), ficando em seu po 
der um saldo para 1978 de onze (11) 
processos. Emitiu dois mil, vento e vinte 
e seis (1.126) pareceres em 1977. Em re
sumo: a Douta Procuradoria Regional te
ve em seu poder menos vinte e nove (29) 
processos em 1977, relativamente a 1976 e 
comparanoo-se com o exercício ante
rior. Em virtude da hora avançada, fo
ram encerrauos os trabalhos do dia trin
ta (30). Reiniciando-os no dia trinta e 
um (31) às 9:00 horas, o Exmo. Sr. Mi
nistro Corregedor Geral passou a fazer 
as seguintes Recomendações; 1®) — Da 
r-anzaçao ua Auaiência de Distribui
ção seja dada ciência à Ordem dos Ad
vogados do Brasil — Seção do Estado 
de Pernambuco para que, em assim o 
desejando, se faça representar através 

■de advogado indicado. 2’) — Que os 
processos envolvendo Entidades de Di
reito Público sejam autuados como Re
messa “ex officio”, ao invés de Recurso 
4‘ex officio”. 39) — Que passem a ser 
atuados como Conflitos de Competência 
os processos que vêm sendo autuados 
como Conflitos de Jurisdição. Dando 
continuidade aos trabalhos, às 14:00 ho
ras o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Corregedor Geral, acompanhados do Ex
celentíssimo Senhor Presidente do Egré
gio Tribunal Regional do Trabalho da 
Sexta Região, Juiz Paulo Cabral de 
Meio e co Diretor-Geral da Secretaria, 
Doutor Mauricío Jorge falcão Lessa 
Ferreira, visitou várias dependências do 
Tribunal, em cuja oportunidade verifi
cou o funcionamento daqueles Serviços 
neas instataoas. Até a presente data 
não foi apresentada qualquer reclama- 
çt o co.ricional, quer por partes, quer 
advogados ou entidades sindicais. Desig
nada a sessão de encerramento perante 
o Tribunal, determinou o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Corregedor Geral cons
tasse da presente Ata as considerações 
que se seguem: “Que minha primei a 
r au-ie- açao srja de regosijo ao retor
nar a esta Região. É a última inspeção 
que realizo neste Egrégio Tribunal, na 
qualidade de Corregedor Geral da Jus
tiça do Trabalho, encerrando-se no cor
rente exercício meu mandato. Como 
acentuado no ano passado, considero-o 
em condições normais de funcionamento 
atendidas, prontamente, todas as reco
mendações anteriormente formuladas. 
Outras se fizeram necessárias, nesta cor
reição, sem comprometer, todavia, seu 

des volvim nto. Reaf-rmo quanto dis
se naquela oportunidade, situando-o, sem 
favor algum, entre os melhores, à altu
ra dos demais Tribunais Regionais do 
Trabalho do País. Dos dados estatísti
cos coligidos, do levantamento de suas 
atividades, registro com agrado haver 
encontrado seus serviços rigorosamente 
e to eíramente devotado à sua no
bre missão de distribuir justiça. Os pra
zos médios de tramitação dos processos 
submetidos à sua elevada consideração 
podem ser tidos como razoáveis, acei
táveis, consideradas as naturais dificul
dades existentes, comuns a toda Justi
ça do Trabalho — verba e carência de 
pessoal (especializado e subalterno), em 
que pese a contenção dos gastos públi
cos. Deve o resultado obtido, sem dú
vida alguma, à forma pela qual — sa
bedoria, equilíbrio, e inteligência — 
conduzido pelo seu Eminente Presidente, 
Doutor Paulo Cabral de Melo, além da 
dedicada atuação dos seus Ilustres Juí
zes, colaboração dos Doutos Membros do 
Ministério Público do Trabalho, aos 
quais sendo as melhores homenagens 
pela porteza e esforço desenvolvidos en
curtando, na medida do possível o tem
po de tramitação dos processos nerie 
Colendo 'Tribunal. E de ressaltar, tam
bém, a cooperação da Nobre Classe dos 
Advogados e do excelente corpo de seus 
servidores. Em conjunto concorrem para 
a exata medida d'e sua importância den
tro da Instituição, merecendo o acata
mento e o respeito de quantos deles se 
socorrem. Congratulo-me. pois, com os 
responsáveis por esta Região formulan
do votos continue gozando o merecido 
conceito de que desfruta no seio da Jus
tiça do Trabalho. Determinou, final- 
mente, S. Excia. fosse assinalada, como 
registro especial, a eficiente colaboração 
emprestada à realização desta correi
ção pelos seguintes servidores: Doutor 
Maurício Jorge Falcão Lessa Ferreira, 
Diretor-Geral da Secretaria: Doutor Eu- 
f’ - o." Je Sá Pe-eira, Secretário da 
Corregedoria Regional Nadir Xavier
Bezerra, Diretora do Serviço de Cadas- 
tramento Processual; Helena Maria 

Chaves Araújo, Diretora do Serviço de 
Documentação e Informática; Maria Lú
cia de Souza Leão Antunes Assessora de 
Relações Públicas; Glória Neide Paraí
ba Ribeiro, Assessora da Presidência; 
Marcelo do Rego Barros. Diretor do Ser
viço de Processos; Virgínia Malta Ca- 
navarro. Diretora do Serviço de Acór
dãos e Traslados; Samu°l da Silva Va
lente Neto. Chefe do Setor de Recursos 
Luiz Antônio de Santiago Araújo As
sessor da Presidência: Evaldo Alves Mu- 
ribeca e Ivan Lins d'e Melo. Técnicos 
em Contabilidade. Clodomlr C^zar de 
Mendoza e Alexandre Severino de Oli
veira, Motoristas e João Gomes da 
Cunha. Agente de Portaria. Concluindo, 
determinou o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Corregedor-Geral fosse encerrada 
a o^esente Ata a qual eu, Antônio Mo
reira, Secretário da Corregedoria-Geral 
em exercício subscrevi. indo assinada

pelo Excelentíssimo Senhor Ministro 
Théllo da Casta Monteiro. Corregedor- 
Geral da Justiça do Trabalho, peio Dou
tor Paulo Cabral de Melo DD Juiz 
Presidente do Egrégio Tribunal Regio
nal do Trabalho da Sexta Região e pelo 
Doutor Eugênio José de Sá Pereira. Se
cretário da Corregedoria Regional. Dada 
e passada nesta Cidade do Recife. Capi
ta1 do Estado de Pernambuco, aos trin
ta e um dias do mês de março db ano 
d- mii novecentos e setenta e oito. — 
Ministro Thélio da Costa Monteiro — 
Corregedor Geral da Justiça do Tra
balho — Juiz Paulo Cabral de Melo — 
Presidente e Corregedor do TUA. da 

6* Reeião — Dr. Antônio Moreira — 
Secretário dá Corregedoria Geral em 
exercício — Dr. Eugênio José de Sá 
Pereira, Secretário da Corregedoria Re
gional.


